
 

  

LEI Nº 5.048, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, na abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providencias. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de 
crédito adicional suplementar que especifica, no valor total de R$ 594.391,80 
(Quinhentos e Noventa e Quatro Mil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Oitenta 
Centavos), para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado: 
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 234 - 08.003.8.244.7.2027-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$52.000,00 
02.500.0068.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. MÉDIA 
COMPLEXIDADE 52.000,00 
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nº FICHA: 190 - 07.001.10.305.6.2024-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R$49.194,00 
02.303.0008.0000 SAÚDE - VIGILÂNCIA RES. SS 20-2024 49.194,00 
 
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nº FICHA: 149 - 07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R$100.000,00 
05.800.0020.0000 SAÚDE - EMENDA INDIVIDUAL 30640002 (PROPOSTA 
36000659719202) - PORTARIA 7.413-2025 100.000,00 
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Nº FICHA: 227 - 08.002.8.243.7.2031-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$37.219,75 
02.500.0067.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 37.219,75 
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Nº FICHA: 218 - 08.002.8.244.7.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



 

  

R$7.800,02 
02.500.0067.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 7.800,02 
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 244 - 08.003.8.241.7.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$4.851,52 
02.500.0068.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. MÉDIA 
COMPLEXIDADE 4.851,52 
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 237 - 08.003.8.244.7.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$6.065,04 
02.500.0068.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. MÉDIA 
COMPLEXIDADE 6.065,04 
 
08.008 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 278 - 08.008.8.244.7.2049-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$9.611,33 
02.500.0069.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. ALTA 
COMPLEXIDADE 9.611,33 
 
08.008 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 272 - 08.008.8.243.7.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$10.457,32 
02.500.0069.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. ALTA 
COMPLEXIDADE 10.457,32 
 
09.002 - ENSINO 
Nº FICHA: 325 - 09.002.12.361.8.2037-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
R$20.700,00 
02.200.0003.0000 EDUCAÇÃO - CONVÊNIO SEDUC-PRC 2025/02159 - CUSTEIO 
20.700,00 
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Nº FICHA: 228 - 08.002.8.243.7.2031-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$20.000,00 



 

  

02.500.0067.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 20.000,00 
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Nº FICHA: 221 - 08.002.8.244.7.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$11.918,47 
02.500.0067.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 11.918,47 
 
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 239 - 08.003.8.244.7.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$10.000,00 
02.500.0068.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. MÉDIA 
COMPLEXIDADE 10.000,00 
 
08.008 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 279 - 08.008.8.244.7.2049-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$10.000,00 
02.500.0069.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. ALTA 
COMPLEXIDADE 10.000,00 
 
08.008 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
Nº FICHA: 275 - 08.008.8.243.7.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$10.000,00 
02.500.0069.0000 REPROGRAMAÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESP. ALTA 
COMPLEXIDADE 10.000,00 
 
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Nº FICHA: 203 - 08.001.8.244.7.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$143.918,75 
02.500.0084.0000 REPROGRAMAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - ESTADO - 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA 143.918,75 
 
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Nº FICHA: 223 - 08.002.8.244.7.2026-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS 
FINANCEIROS A PESSOA 
08.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
R$7.855,60 
02.500.0077.0000 REPROGRAMAÇÃO - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 7.855,60 
 



 

  

09.002 - ENSINO 
Nº FICHA: 331 - 09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
R$82.800,00 
02.200.0004.0000 EDUCAÇÃO - CONVÊNIO SEDUC-PRC 2025/02159 - CAPITAL 
82.800,00 
 
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o caput do art. 1º, serão provenientes de Superávit do Exercício Anterior, advindas 
de Transferências de Recursos Estaduais (FR 02) e Transferências de Recursos 
Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, artigo 43, §1º, I 
(superávit financeiro do exercício anterior): 
 
FONTE RECURSO: 02 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS                                R$368.321,99 
FONTE RECURSO: 05 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS                                R$226.069,81 

 
Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na 
presente Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 25 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
Evandro Farias Mura 

Prefeito Municipal 
 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 
 
 
 


